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Art. 14. Poderão ser realizadas parcerias com o Ministério da
Justiça e com a Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República para implantação do ProJovem Urbano nas
unidades prisionais e nas unidades socioeducativas de privação de
liberdade, respectivamente.

§ 1o O disposto no art. 4o não será aplicado no caso das
parcerias citadas no caput, podendo ser realizado convênio, acordo,
contrato, ajuste ou instrumento congênere.

§ 2o No caso das unidades socioeducativas de privação de
liberdade, poderão participar do ProJovem Urbano adolescentes em
cumprimento de medidas socioeducativas de privação de liberdade
que tenham idade mínima de quinze anos.

§ 3o É assegurada aos jovens que iniciaram o ProJovem
Urbano nas unidades do sistema prisional ou nas unidades socioe-
ducativas de privação de liberdade a continuidade do curso nas lo-
calidades onde existir o Programa.

Art. 15. O ProJovem Campo - Saberes da Terra tem como
objetivo elevar a escolaridade dos jovens da agricultura familiar,
integrando a qualificação social e formação profissional, na forma do
art. 81 da Lei no 9.394, de 1996, estimulando a conclusão do ensino
fundamental e proporcionando a formação integral do jovem, na mo-
dalidade educação de jovens e adultos, em regime de alternância, nos
termos do regulamento.

Art. 16. O ProJovem Campo - Saberes da Terra atenderá a
jovens com idade entre dezoito e vinte e nove anos, residentes no
campo, que saibam ler e escrever, que não tenham concluído o ensino
fundamental e que cumpram os requisitos do art. 3o da Lei no 11 . 3 2 6 ,
de 24 de julho de 2006.

Art. 17. O ProJovem Trabalhador tem como objetivo pre-
parar o jovem para o mercado de trabalho e ocupações alternativas
geradoras de renda, por meio da qualificação social e profissional e
do estímulo à sua inserção.

Art. 18. O ProJovem Trabalhador atenderá a jovens com
idade entre dezoito e vinte e nove anos, em situação de desemprego
e que sejam membros de famílias com renda mensal per capita de
até meio salário mínimo.

Art. 19. Nas unidades da Federação e nos Municípios onde
existirem programas similares e congêneres ao previsto no ProJovem
Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego buscará promover a
articulação e a integração das ações dos respectivos Programas.

Art. 20. Para a execução do ProJovem Trabalhador, o Mi-
nistério do Trabalho e Emprego fica autorizado a celebrar convênios,
acordos ou outros instrumentos congêneres com órgãos e entidades da
administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, bem como com entidades de direito público e privado sem
fins lucrativos, observada a legislação pertinente.

Art. 21. Os arts. 2o e 3o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de
2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o .....................................................................................

..........................................................................................................

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que
se encontrem em situação de pobreza e extrema pobreza e que
tenham em sua composição crianças entre zero e doze anos ou
adolescentes até quinze anos, sendo pago até o limite de três
benefícios por família;

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente destinado
a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza
ou extrema pobreza e que tenham em sua composição adoles-
centes com idade entre dezesseis e dezessete anos, sendo pago
até o limite de dois benefícios por família.

..........................................................................................................

§ 2o O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta
e oito reais) por mês, concedido a famílias com renda familiar
mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais).

§ 3o Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal
per capita de até R$ 120,00 (cento e vinte reais), dependendo de
sua composição:

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e

II - o benefício variável vinculado ao adolescente no valor de
R$ 30,00 (trinta reais).

§ 4o Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III
do caput deste artigo poderão ser pagos cumulativamente às
famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados
incisos II e III.

§ 5o A família cuja renda familiar mensal per capita esteja
compreendida entre os valores estabelecidos no § 2o e no § 3o

receberá exclusivamente os benefícios a que se referem os incisos
II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados
nesses incisos.

..........................................................................................................

§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do
caput deste artigo serão pagos, mensalmente, por meio de cartão
magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica Federal,
com a respectiva identificação do responsável mediante o Nú-
mero de Identificação Social - NIS, de uso do Governo Federal.

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes
modalidades de contas, nos termos de resoluções adotadas pelo
Banco Central do Brasil:

I - contas-correntes de depósito à vista;

II - contas especiais de depósito à vista;

III - contas contábeis; e

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 3o .....................................................................................

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar
relacionada ao benefício previsto no inciso III do art. 2o con-
siderará setenta e cinco por cento de freqüência, em confor-
midade com o previsto no inciso VI do art. 24 da Lei no 9.394,
de 20 de dezembro de 1996." (NR)

Art. 22. Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais
regras de funcionamento de cada modalidade do ProJovem, inclusive
no que se refere à avaliação, ao monitoramento e ao controle social,
e critérios adicionais a serem observados para o ingresso no Pro-
grama, bem como para a concessão, a manutenção e a suspensão do
auxílio a que se refere o art. 6o desta Medida Provisória.

Art. 23. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação, resguardados os efeitos dos atos jurídicos firmados
até aquela data, com base nas Leis nos 10.748, de 22 de outubro de
2003, e 11.129, de 30 de junho de 2005.

Art. 24. Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de
2008:

I - o art. 3o-A da Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de
1998;

II - a Lei no 10.748, de 22 de outubro de 2003;

III - o inciso II do § 1o do art. 2o da Lei no 10.836, de 9 de
janeiro de 2004;

IV - os arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 10.940, de 27 de agosto de
2004; e

V - os arts. 1o a 8o da Lei no 11.129, de 30 de junho de
2005.

Brasília, 28 de dezembro 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Arno Hugo Augustin Filho
Fernando Haddad
Carlos Lupi
Paulo Bernardo Silva
Patrus Ananias
Dilma Rousseff
Luiz Soares Dulci
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DECRETO No- 6.330, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o Programa de Dispêndios Globais - PDG das empresas estatais fe-
derais, aprovado pelo Decreto no 6.277, de 28 de novembro de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica alterado o Programa de Dispêndios Globais - PDG para 2007, das empresas do
Grupo ELETROBRÁS, aprovado pelo Decreto no 6.277, de 28 de novembro de 2007, conforme
demonstrativos por empresa constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 2o As empresas estatais a que se refere o art. 1o deste Decreto deverão:

I - gerar, na execução do PDG, no exercício de 2007, os resultados fixados no Anexo II ao
Decreto no 6.277, de 2007, calculados segundo o critério de necessidade de financiamento líquido; e

II - observar, na execução dos investimentos, o teto da rubrica "Investimentos" constante do seu
PDG e o limite de cada ação aprovado pela Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007, acrescido dos
créditos adicionais aprovados em 2007.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG
SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
DISPENDIOS DE CAPITAL 244.412.789 R E C E I TA S 966.961.853
I N V E S T I M E N TO S 186.651.479 RECEITA OPERACIONAL 863.052.507
AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 52.761.310 RECEITA NAO OPERACIONAL 103.909.346
OUTRAS FONTES 52.761.310 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 8.914.800
OUTROS DISP. DE CAPITAL 5.000.000 EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.) 8.914.800
DISPENDIOS CORRENTES 852.020.508 TOTAL DOS RECURSOS 975.876.653
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 68.592.000 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 11 9 . 8 7 2 . 6 0 3

MATERIAIS E PRODUTOS 415.128.426 VARIACAO DO DISPONIVEL 684.041

SERVICOS DE TERCEIROS 62.626.365

UTILIDADES E SERVICOS 4.838.153

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 217.964.421

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 48.087.003

OUTRAS FONTES 48.087.003

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 34.784.140

TOTAL DOS USOS 1.096.433.297 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 1.096.433.297

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : BOA VISTA ENERGIA S.A. - BVENERGIA

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 22.664.386 R E C E I TA S 178.471.426

I N V E S T I M E N TO S 17.973.168 RECEITA OPERACIONAL 145.715.642

AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 4.191.218 RECEITA NAO OPERACIONAL 32.755.784

OUTRAS FONTES 4.191.218 RETORNO DE APLIC. FINANC. LP 1.000.000

OUTROS DISP. DE CAPITAL 500.000 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 41.100.000

DISPENDIOS CORRENTES 142.299.055 EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.) 41.100.000

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 30.018.064 TOTAL DOS RECURSOS 220.571.426

MATERIAIS E PRODUTOS 64.897.868 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO (35.080.021)

SERVICOS DE TERCEIROS 16.558.609 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. 2.513.304

UTILIDADES E SERVICOS 1.432.550 VARIACAO DO DISPONIVEL (23.041.268)

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 18.396.992

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 5.499.028

OUTRAS FONTES 5.499.028

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 5.495.944

TOTAL DOS USOS 164.963.441 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 164.963.441

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : MANAUS ENERGIA S.A.

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 378.700.826 R E C E I TA S 2 . 5 2 3 . 0 5 9 . 0 11

I N V E S T I M E N TO S 325.500.000 RECEITA OPERACIONAL 2 . 4 9 4 . 5 0 9 . 0 11

AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 53.200.826 RECEITA NAO OPERACIONAL 28.550.000

OUTRAS FONTES 53.200.826 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 4 0 9 . 7 5 3 . 0 11

DISPENDIOS CORRENTES 2.473.320.990 EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.) 4 0 9 . 7 5 3 . 0 11

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 104.939.500 TOTAL DOS RECURSOS 2.932.812.022

MATERIAIS E PRODUTOS 2.063.733.022 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 9.536.590

SERVICOS DE TERCEIROS 103.652.000 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. 25.000.000

UTILIDADES E SERVICOS 4.668.250 VARIACAO DO DISPONIVEL ( 11 5 . 3 2 6 . 7 9 6 )
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Art. 14. Poderão ser realizadas parcerias com o Ministério da
Justiça e com a Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República para implantação do ProJovem Urbano nas
unidades prisionais e nas unidades socioeducativas de privação de
liberdade, respectivamente.

§ 1o O disposto no art. 4o não será aplicado no caso das
parcerias citadas no caput, podendo ser realizado convênio, acordo,
contrato, ajuste ou instrumento congênere.

§ 2o No caso das unidades socioeducativas de privação de
liberdade, poderão participar do ProJovem Urbano adolescentes em
cumprimento de medidas socioeducativas de privação de liberdade
que tenham idade mínima de quinze anos.

§ 3o É assegurada aos jovens que iniciaram o ProJovem
Urbano nas unidades do sistema prisional ou nas unidades socioe-
ducativas de privação de liberdade a continuidade do curso nas lo-
calidades onde existir o Programa.

Art. 15. O ProJovem Campo - Saberes da Terra tem como
objetivo elevar a escolaridade dos jovens da agricultura familiar,
integrando a qualificação social e formação profissional, na forma do
art. 81 da Lei no 9.394, de 1996, estimulando a conclusão do ensino
fundamental e proporcionando a formação integral do jovem, na mo-
dalidade educação de jovens e adultos, em regime de alternância, nos
termos do regulamento.

Art. 16. O ProJovem Campo - Saberes da Terra atenderá a
jovens com idade entre dezoito e vinte e nove anos, residentes no
campo, que saibam ler e escrever, que não tenham concluído o ensino
fundamental e que cumpram os requisitos do art. 3o da Lei no 11 . 3 2 6 ,
de 24 de julho de 2006.

Art. 17. O ProJovem Trabalhador tem como objetivo pre-
parar o jovem para o mercado de trabalho e ocupações alternativas
geradoras de renda, por meio da qualificação social e profissional e
do estímulo à sua inserção.

Art. 18. O ProJovem Trabalhador atenderá a jovens com
idade entre dezoito e vinte e nove anos, em situação de desemprego
e que sejam membros de famílias com renda mensal per capita de
até meio salário mínimo.

Art. 19. Nas unidades da Federação e nos Municípios onde
existirem programas similares e congêneres ao previsto no ProJovem
Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego buscará promover a
articulação e a integração das ações dos respectivos Programas.

Art. 20. Para a execução do ProJovem Trabalhador, o Mi-
nistério do Trabalho e Emprego fica autorizado a celebrar convênios,
acordos ou outros instrumentos congêneres com órgãos e entidades da
administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, bem como com entidades de direito público e privado sem
fins lucrativos, observada a legislação pertinente.

Art. 21. Os arts. 2o e 3o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de
2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o .....................................................................................

..........................................................................................................

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que
se encontrem em situação de pobreza e extrema pobreza e que
tenham em sua composição crianças entre zero e doze anos ou
adolescentes até quinze anos, sendo pago até o limite de três
benefícios por família;

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente destinado
a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza
ou extrema pobreza e que tenham em sua composição adoles-
centes com idade entre dezesseis e dezessete anos, sendo pago
até o limite de dois benefícios por família.

..........................................................................................................

§ 2o O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta
e oito reais) por mês, concedido a famílias com renda familiar
mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais).

§ 3o Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal
per capita de até R$ 120,00 (cento e vinte reais), dependendo de
sua composição:

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e

II - o benefício variável vinculado ao adolescente no valor de
R$ 30,00 (trinta reais).

§ 4o Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III
do caput deste artigo poderão ser pagos cumulativamente às
famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados
incisos II e III.

§ 5o A família cuja renda familiar mensal per capita esteja
compreendida entre os valores estabelecidos no § 2o e no § 3o

receberá exclusivamente os benefícios a que se referem os incisos
II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados
nesses incisos.

..........................................................................................................

§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do
caput deste artigo serão pagos, mensalmente, por meio de cartão
magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica Federal,
com a respectiva identificação do responsável mediante o Nú-
mero de Identificação Social - NIS, de uso do Governo Federal.

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes
modalidades de contas, nos termos de resoluções adotadas pelo
Banco Central do Brasil:

I - contas-correntes de depósito à vista;

II - contas especiais de depósito à vista;

III - contas contábeis; e

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 3o .....................................................................................

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar
relacionada ao benefício previsto no inciso III do art. 2o con-
siderará setenta e cinco por cento de freqüência, em confor-
midade com o previsto no inciso VI do art. 24 da Lei no 9.394,
de 20 de dezembro de 1996." (NR)

Art. 22. Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais
regras de funcionamento de cada modalidade do ProJovem, inclusive
no que se refere à avaliação, ao monitoramento e ao controle social,
e critérios adicionais a serem observados para o ingresso no Pro-
grama, bem como para a concessão, a manutenção e a suspensão do
auxílio a que se refere o art. 6o desta Medida Provisória.

Art. 23. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação, resguardados os efeitos dos atos jurídicos firmados
até aquela data, com base nas Leis nos 10.748, de 22 de outubro de
2003, e 11.129, de 30 de junho de 2005.

Art. 24. Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de
2008:

I - o art. 3o-A da Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de
1998;

II - a Lei no 10.748, de 22 de outubro de 2003;

III - o inciso II do § 1o do art. 2o da Lei no 10.836, de 9 de
janeiro de 2004;

IV - os arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 10.940, de 27 de agosto de
2004; e

V - os arts. 1o a 8o da Lei no 11.129, de 30 de junho de
2005.

Brasília, 28 de dezembro 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Arno Hugo Augustin Filho
Fernando Haddad
Carlos Lupi
Paulo Bernardo Silva
Patrus Ananias
Dilma Rousseff
Luiz Soares Dulci
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DECRETO No- 6.330, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o Programa de Dispêndios Globais - PDG das empresas estatais fe-
derais, aprovado pelo Decreto no 6.277, de 28 de novembro de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica alterado o Programa de Dispêndios Globais - PDG para 2007, das empresas do
Grupo ELETROBRÁS, aprovado pelo Decreto no 6.277, de 28 de novembro de 2007, conforme
demonstrativos por empresa constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 2o As empresas estatais a que se refere o art. 1o deste Decreto deverão:

I - gerar, na execução do PDG, no exercício de 2007, os resultados fixados no Anexo II ao
Decreto no 6.277, de 2007, calculados segundo o critério de necessidade de financiamento líquido; e

II - observar, na execução dos investimentos, o teto da rubrica "Investimentos" constante do seu
PDG e o limite de cada ação aprovado pela Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007, acrescido dos
créditos adicionais aprovados em 2007.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG
SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
DISPENDIOS DE CAPITAL 244.412.789 R E C E I TA S 966.961.853
I N V E S T I M E N TO S 186.651.479 RECEITA OPERACIONAL 863.052.507
AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 52.761.310 RECEITA NAO OPERACIONAL 103.909.346
OUTRAS FONTES 52.761.310 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 8.914.800
OUTROS DISP. DE CAPITAL 5.000.000 EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.) 8.914.800
DISPENDIOS CORRENTES 852.020.508 TOTAL DOS RECURSOS 975.876.653
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 68.592.000 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 11 9 . 8 7 2 . 6 0 3

MATERIAIS E PRODUTOS 415.128.426 VARIACAO DO DISPONIVEL 684.041

SERVICOS DE TERCEIROS 62.626.365

UTILIDADES E SERVICOS 4.838.153

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 217.964.421

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 48.087.003

OUTRAS FONTES 48.087.003

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 34.784.140

TOTAL DOS USOS 1.096.433.297 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 1.096.433.297

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : BOA VISTA ENERGIA S.A. - BVENERGIA

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 22.664.386 R E C E I TA S 178.471.426

I N V E S T I M E N TO S 17.973.168 RECEITA OPERACIONAL 145.715.642

AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 4.191.218 RECEITA NAO OPERACIONAL 32.755.784

OUTRAS FONTES 4.191.218 RETORNO DE APLIC. FINANC. LP 1.000.000

OUTROS DISP. DE CAPITAL 500.000 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 41.100.000

DISPENDIOS CORRENTES 142.299.055 EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.) 41.100.000

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 30.018.064 TOTAL DOS RECURSOS 220.571.426

MATERIAIS E PRODUTOS 64.897.868 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO (35.080.021)

SERVICOS DE TERCEIROS 16.558.609 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. 2.513.304

UTILIDADES E SERVICOS 1.432.550 VARIACAO DO DISPONIVEL (23.041.268)

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 18.396.992

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 5.499.028

OUTRAS FONTES 5.499.028

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 5.495.944

TOTAL DOS USOS 164.963.441 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 164.963.441

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : MANAUS ENERGIA S.A.

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 378.700.826 R E C E I TA S 2 . 5 2 3 . 0 5 9 . 0 11

I N V E S T I M E N TO S 325.500.000 RECEITA OPERACIONAL 2 . 4 9 4 . 5 0 9 . 0 11

AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 53.200.826 RECEITA NAO OPERACIONAL 28.550.000

OUTRAS FONTES 53.200.826 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 4 0 9 . 7 5 3 . 0 11

DISPENDIOS CORRENTES 2.473.320.990 EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.) 4 0 9 . 7 5 3 . 0 11

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 104.939.500 TOTAL DOS RECURSOS 2.932.812.022

MATERIAIS E PRODUTOS 2.063.733.022 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 9.536.590

SERVICOS DE TERCEIROS 103.652.000 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. 25.000.000

UTILIDADES E SERVICOS 4.668.250 VARIACAO DO DISPONIVEL ( 11 5 . 3 2 6 . 7 9 6 )
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TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 92.730.000

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 46.513.218

OUTRAS FONTES 46.513.218

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 57.085.000

TOTAL DOS USOS 2.852.021.816 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 2.852.021.816

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 562.243.248 R E C E I TA S 315.156.443

I N V E S T I M E N TO S 560.243.248 RECEITA OPERACIONAL 291.156.443

INVERSOES FINANCEIRAS 2.000.000 RECEITA NAO OPERACIONAL 24.000.000

DISPENDIOS CORRENTES 369.420.176 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 385.259.548

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 59.443.999 EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.) 385.259.548

MATERIAIS E PRODUTOS 188.445.501 TOTAL DOS RECURSOS 700.415.991

SERVICOS DE TERCEIROS 51.899.981 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 91.133.046

UTILIDADES E SERVICOS 2.375.084 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. 27.614.988

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 20.499.877 VARIACAO DO DISPONIVEL 11 2 . 4 9 9 . 3 9 9

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 27.614.988

OUTRAS FONTES 27.614.988

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 19.140.746

TOTAL DOS USOS 931.663.424 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 931.663.424

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 3.807.038.971 R E C E I TA S 12.539.121.605

I N V E S T I M E N TO S 130.015.722 RECEITA OPERACIONAL 7.337.231.764

AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 751.343.372 RECEITA NAO OPERACIONAL 5.201.889.841

OPERACOES EXTERNAS 146.090.070 RETORNO DE APLIC. FINANC. LP 2.764.039.469

OUTRAS FONTES 605.253.302 OPERACOES DE CREDITO 1.160.500.000

OUTROS DISP. DE CAPITAL 2.925.679.877 O P E R . C R E D . E X T. - M O E D A / O U T R A 1.160.500.000

DISPENDIOS CORRENTES 9.288.474.265 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 1.614.125.607

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 177.627.000 DEMAIS RECURSOS DE LP 1.614.125.607

MATERIAIS E PRODUTOS 7.176.571.500 TOTAL DOS RECURSOS 18.077.786.681

SERVICOS DE TERCEIROS 181.205.463 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO (216.186.849)

UTILIDADES E SERVICOS 10.121.750 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. 6 0 . 4 8 3 . 9 11

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 713.916.128 VARIACAO DO DISPONIVEL (4.826.570.507)

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 548.121.733

OPERACOES INTERNAS 158.410

OPERACOES EXTERNAS 122.019.030

OUTRAS FONTES 425.944.293

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 480.910.691

TOTAL DOS USOS 13.095.513.236 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 13.095.513.236

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 1.585.596.000 R E C E I TA S 4.653.448.795

I N V E S T I M E N TO S 720.000.000 RECEITA OPERACIONAL 4.430.828.870

INVERSOES FINANCEIRAS 90.000.000 RECEITA NAO OPERACIONAL 222.619.925

AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 485.596.000 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 154.920.000

OPERACOES INTERNAS 144.410.000 EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.) 74.920.000

OPERACOES EXTERNAS 8.492.000 DEMAIS RECURSOS DE LP 80.000.000

OUTRAS FONTES 332.694.000 TOTAL DOS RECURSOS 4.808.368.795

OUTROS DISP. DE CAPITAL 290.000.000 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 160.693.603

DISPENDIOS CORRENTES 4.594.406.962 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. 61.102.097

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 467.196.286 VARIACAO DO DISPONIVEL 1.149.838.467

MATERIAIS E PRODUTOS 2 . 0 11 . 6 8 1 . 9 1 9

SERVICOS DE TERCEIROS 226.795.195

UTILIDADES E SERVICOS 11 . 8 2 6 . 4 8 4

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 358.524.859

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 1.132.548.000

OPERACOES INTERNAS 100.664.000

OPERACOES EXTERNAS 1.122.000

OUTRAS FONTES 1.030.762.000

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 385.834.219

TOTAL DOS USOS 6.180.002.962 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 6.180.002.962

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA ELÉTRICA - CEPEL

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 21.523.277 R E C E I TA S 142.791.261

I N V E S T I M E N TO S 20.600.000 RECEITA OPERACIONAL 142.451.261

AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 923.277 RECEITA NAO OPERACIONAL 340.000

OUTRAS FONTES 923.277 TOTAL DOS RECURSOS 142.791.261

DISPENDIOS CORRENTES 163.981.932 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 9.170.263

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 108.513.891 VARIACAO DO DISPONIVEL 33.543.685

MATERIAIS E PRODUTOS 2.240.000

SERVICOS DE TERCEIROS 32.986.805

UTILIDADES E SERVICOS 4.400.000

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 2.916.000

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 1.176.723

OUTRAS FONTES 1.176.723

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 11 . 7 4 8 . 5 1 3

TOTAL DOS USOS 185.505.209 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 185.505.209

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG
SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
DISPENDIOS DE CAPITAL 2.037.406.909 R E C E I TA S 6.508.596.827
I N V E S T I M E N TO S 1.200.000.000 RECEITA OPERACIONAL 6.163.774.385
INVERSOES FINANCEIRAS 4 1 9 . 7 8 2 . 11 3 RECEITA NAO OPERACIONAL 344.822.442
AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 367.176.717 RETORNO DE APLIC. FINANC. LP 207.469.310
OPERACOES INTERNAS 107.649.016 OPERACOES DE CREDITO 707.855.405
OUTRAS FONTES 259.527.701 OPER.CRED.INTERNAS-MOEDA 707.855.405
OUTROS DISP. DE CAPITAL 50.448.079 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 164.340.542
DISPENDIOS CORRENTES 5.130.477.353 EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.) 106.000.000
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 633.153.999 DEMAIS RECURSOS DE LP 58.340.542
MATERIAIS E PRODUTOS 2.566.003.490 TOTAL DOS RECURSOS 7.588.262.084
SERVICOS DE TERCEIROS 379.938.979 VAR. EMPREST.-CURTO PRAZO (130.000.000)
UTILIDADES E SERVICOS 24.501.177 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 356.467.900
TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 632.064.940 VARIACAO DO DISPONIVEL (646.845.722)
ENCARGOS FINANC. E OUTROS 206.707.342
OPERACOES INTERNAS 39.095.724
OUTRAS FONTES 1 6 7 . 6 11 . 6 1 8
DEMAIS DISPEND. CORRENTES 688.107.426
TOTAL DOS USOS 7.167.884.262 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 7.167.884.262

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG
SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMAZONAS - CEAM

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
DISPENDIOS DE CAPITAL 101.000.000 R E C E I TA S 629.203.901
I N V E S T I M E N TO S 101.000.000 RECEITA OPERACIONAL 552.062.760
DISPENDIOS CORRENTES 851.148.606 RECEITA NAO OPERACIONAL 77.141.141
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 42.929.892 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 325.162.680
MATERIAIS E PRODUTOS 563.943.237 EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.) 325.162.680
SERVICOS DE TERCEIROS 52.166.000 TOTAL DOS RECURSOS 954.366.581
UTILIDADES E SERVICOS 3.438.899 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO (24.394.793)
TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 14.678.187 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. 36.130.837
ENCARGOS FINANC. E OUTROS 42.346.637 VARIACAO DO DISPONIVEL (13.954.019)
OUTRAS FONTES 42.346.637
DEMAIS DISPEND. CORRENTES 131.645.754
TOTAL DOS USOS 952.148.606 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 952.148.606

<!ID818982-0>

DECRETO No- 6.331, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Prorroga a validade dos restos a pagar não-processados inscritos nos exercícios
financeiros de 2005 e 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica prorrogado, até 30 de junho de 2008, o prazo de validade dos restos a pagar não-
processados inscritos nos exercícios financeiros de 2005 e 2006, observado o disposto no § 1o deste artigo.

§ 1o Os restos a pagar do exercício de 2005 são, exclusivamente, os dos Ministérios da Educação,
dos Transportes, do Esporte, da Defesa, da Integração Nacional, do Turismo e das Cidades.

§ 2o Os restos a pagar com validade prorrogada nos termos do caput, que não forem liqüidados
até a referida data, serão automaticamente cancelados no Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal - SIAFI no primeiro dia útil posterior a essa data.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Arno Hugo Augustin Filho
Paulo Bernardo Silva

<!ID818250-0>

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Declara de interesse social o imóvel rural denominado "Fazenda São Se-
bastião", situado no Município de Mirante do Paranapanema, Estado de São
Paulo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV,
e 5o, inciso XXIV, da Constituição, e nos termos dos arts. 2o, inciso III, da Lei no 4.132, de 10 de setembro de
1962, e 3o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de estabelecimento e manutenção de colônias
ou cooperativas de povoamento e trabalho agrícola, nos termos do art. 2o, inciso III, da Lei no 4.132, de 10
de setembro de 1962, o imóvel rural denominado "Fazenda São Sebastião", com área registrada de mil,
cento e quarenta hectares, oitenta e seis ares e quarenta e seis centiares, e área medida de mil, duzentos e
dezesseis hectares, doze ares e cinqüenta e um centiares, situado no Município de Mirante do Para-
napanema, objeto da Matrícula no 6.369, fls. 01, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Mirante do Paranapanema, Estado de São Paulo (Processo/INCRA/SR-08/No 54190.002062/2007-70).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou arrecadação, não outorga efeitos
indenizatórios a particular, relativamente a áreas de domínio constituído por lei ou registro e a áreas de
domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso ou ineficácia operada exclusivamente a
benefício de qualquer pessoa jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento administrativo, excluindo-se ainda de seus
efeitos os semoventes, as máquinas, implementos agrícolas e qualquer benfeitoria introduzida por quem
venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a
promover e executar a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista no art.
3o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, e a manter a área de Reserva Legal e preservação
permanente prevista na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de
forma a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Parágrafo único. A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua unidade jurídica de
execução junto ao INCRA, poderá, para efeito de imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o
art. 15 do Decreto-Lei no 3.365, de 1941.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel
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TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 92.730.000

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 46.513.218

OUTRAS FONTES 46.513.218

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 57.085.000

TOTAL DOS USOS 2.852.021.816 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 2.852.021.816

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 562.243.248 R E C E I TA S 315.156.443

I N V E S T I M E N TO S 560.243.248 RECEITA OPERACIONAL 291.156.443

INVERSOES FINANCEIRAS 2.000.000 RECEITA NAO OPERACIONAL 24.000.000

DISPENDIOS CORRENTES 369.420.176 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 385.259.548

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 59.443.999 EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.) 385.259.548

MATERIAIS E PRODUTOS 188.445.501 TOTAL DOS RECURSOS 700.415.991

SERVICOS DE TERCEIROS 51.899.981 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 91.133.046

UTILIDADES E SERVICOS 2.375.084 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. 27.614.988

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 20.499.877 VARIACAO DO DISPONIVEL 11 2 . 4 9 9 . 3 9 9

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 27.614.988

OUTRAS FONTES 27.614.988

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 19.140.746

TOTAL DOS USOS 931.663.424 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 931.663.424

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 3.807.038.971 R E C E I TA S 12.539.121.605

I N V E S T I M E N TO S 130.015.722 RECEITA OPERACIONAL 7.337.231.764

AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 751.343.372 RECEITA NAO OPERACIONAL 5.201.889.841

OPERACOES EXTERNAS 146.090.070 RETORNO DE APLIC. FINANC. LP 2.764.039.469

OUTRAS FONTES 605.253.302 OPERACOES DE CREDITO 1.160.500.000

OUTROS DISP. DE CAPITAL 2.925.679.877 O P E R . C R E D . E X T. - M O E D A / O U T R A 1.160.500.000

DISPENDIOS CORRENTES 9.288.474.265 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 1.614.125.607

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 177.627.000 DEMAIS RECURSOS DE LP 1.614.125.607

MATERIAIS E PRODUTOS 7.176.571.500 TOTAL DOS RECURSOS 18.077.786.681

SERVICOS DE TERCEIROS 181.205.463 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO (216.186.849)

UTILIDADES E SERVICOS 10.121.750 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. 6 0 . 4 8 3 . 9 11

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 713.916.128 VARIACAO DO DISPONIVEL (4.826.570.507)

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 548.121.733

OPERACOES INTERNAS 158.410

OPERACOES EXTERNAS 122.019.030

OUTRAS FONTES 425.944.293

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 480.910.691

TOTAL DOS USOS 13.095.513.236 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 13.095.513.236

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 1.585.596.000 R E C E I TA S 4.653.448.795

I N V E S T I M E N TO S 720.000.000 RECEITA OPERACIONAL 4.430.828.870

INVERSOES FINANCEIRAS 90.000.000 RECEITA NAO OPERACIONAL 222.619.925

AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 485.596.000 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 154.920.000

OPERACOES INTERNAS 144.410.000 EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.) 74.920.000

OPERACOES EXTERNAS 8.492.000 DEMAIS RECURSOS DE LP 80.000.000

OUTRAS FONTES 332.694.000 TOTAL DOS RECURSOS 4.808.368.795

OUTROS DISP. DE CAPITAL 290.000.000 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 160.693.603

DISPENDIOS CORRENTES 4.594.406.962 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. 61.102.097

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 467.196.286 VARIACAO DO DISPONIVEL 1.149.838.467

MATERIAIS E PRODUTOS 2 . 0 11 . 6 8 1 . 9 1 9

SERVICOS DE TERCEIROS 226.795.195

UTILIDADES E SERVICOS 11 . 8 2 6 . 4 8 4

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 358.524.859

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 1.132.548.000

OPERACOES INTERNAS 100.664.000

OPERACOES EXTERNAS 1.122.000

OUTRAS FONTES 1.030.762.000

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 385.834.219

TOTAL DOS USOS 6.180.002.962 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 6.180.002.962

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA ELÉTRICA - CEPEL

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 21.523.277 R E C E I TA S 142.791.261

I N V E S T I M E N TO S 20.600.000 RECEITA OPERACIONAL 142.451.261

AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 923.277 RECEITA NAO OPERACIONAL 340.000

OUTRAS FONTES 923.277 TOTAL DOS RECURSOS 142.791.261

DISPENDIOS CORRENTES 163.981.932 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 9.170.263

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 108.513.891 VARIACAO DO DISPONIVEL 33.543.685

MATERIAIS E PRODUTOS 2.240.000

SERVICOS DE TERCEIROS 32.986.805

UTILIDADES E SERVICOS 4.400.000

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 2.916.000

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 1.176.723

OUTRAS FONTES 1.176.723

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 11 . 7 4 8 . 5 1 3

TOTAL DOS USOS 185.505.209 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 185.505.209

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG
SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
DISPENDIOS DE CAPITAL 2.037.406.909 R E C E I TA S 6.508.596.827
I N V E S T I M E N TO S 1.200.000.000 RECEITA OPERACIONAL 6.163.774.385
INVERSOES FINANCEIRAS 4 1 9 . 7 8 2 . 11 3 RECEITA NAO OPERACIONAL 344.822.442
AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 367.176.717 RETORNO DE APLIC. FINANC. LP 207.469.310
OPERACOES INTERNAS 107.649.016 OPERACOES DE CREDITO 707.855.405
OUTRAS FONTES 259.527.701 OPER.CRED.INTERNAS-MOEDA 707.855.405
OUTROS DISP. DE CAPITAL 50.448.079 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 164.340.542
DISPENDIOS CORRENTES 5.130.477.353 EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.) 106.000.000
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 633.153.999 DEMAIS RECURSOS DE LP 58.340.542
MATERIAIS E PRODUTOS 2.566.003.490 TOTAL DOS RECURSOS 7.588.262.084
SERVICOS DE TERCEIROS 379.938.979 VAR. EMPREST.-CURTO PRAZO (130.000.000)
UTILIDADES E SERVICOS 24.501.177 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 356.467.900
TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 632.064.940 VARIACAO DO DISPONIVEL (646.845.722)
ENCARGOS FINANC. E OUTROS 206.707.342
OPERACOES INTERNAS 39.095.724
OUTRAS FONTES 1 6 7 . 6 11 . 6 1 8
DEMAIS DISPEND. CORRENTES 688.107.426
TOTAL DOS USOS 7.167.884.262 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 7.167.884.262

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG
SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2007
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMAZONAS - CEAM

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
DISPENDIOS DE CAPITAL 101.000.000 R E C E I TA S 629.203.901
I N V E S T I M E N TO S 101.000.000 RECEITA OPERACIONAL 552.062.760
DISPENDIOS CORRENTES 851.148.606 RECEITA NAO OPERACIONAL 77.141.141
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 42.929.892 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 325.162.680
MATERIAIS E PRODUTOS 563.943.237 EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.) 325.162.680
SERVICOS DE TERCEIROS 52.166.000 TOTAL DOS RECURSOS 954.366.581
UTILIDADES E SERVICOS 3.438.899 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO (24.394.793)
TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 14.678.187 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. 36.130.837
ENCARGOS FINANC. E OUTROS 42.346.637 VARIACAO DO DISPONIVEL (13.954.019)
OUTRAS FONTES 42.346.637
DEMAIS DISPEND. CORRENTES 131.645.754
TOTAL DOS USOS 952.148.606 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 952.148.606

<!ID818982-0>

DECRETO No- 6.331, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Prorroga a validade dos restos a pagar não-processados inscritos nos exercícios
financeiros de 2005 e 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica prorrogado, até 30 de junho de 2008, o prazo de validade dos restos a pagar não-
processados inscritos nos exercícios financeiros de 2005 e 2006, observado o disposto no § 1o deste artigo.

§ 1o Os restos a pagar do exercício de 2005 são, exclusivamente, os dos Ministérios da Educação,
dos Transportes, do Esporte, da Defesa, da Integração Nacional, do Turismo e das Cidades.

§ 2o Os restos a pagar com validade prorrogada nos termos do caput, que não forem liqüidados
até a referida data, serão automaticamente cancelados no Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal - SIAFI no primeiro dia útil posterior a essa data.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Arno Hugo Augustin Filho
Paulo Bernardo Silva

<!ID818250-0>

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Declara de interesse social o imóvel rural denominado "Fazenda São Se-
bastião", situado no Município de Mirante do Paranapanema, Estado de São
Paulo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV,
e 5o, inciso XXIV, da Constituição, e nos termos dos arts. 2o, inciso III, da Lei no 4.132, de 10 de setembro de
1962, e 3o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de estabelecimento e manutenção de colônias
ou cooperativas de povoamento e trabalho agrícola, nos termos do art. 2o, inciso III, da Lei no 4.132, de 10
de setembro de 1962, o imóvel rural denominado "Fazenda São Sebastião", com área registrada de mil,
cento e quarenta hectares, oitenta e seis ares e quarenta e seis centiares, e área medida de mil, duzentos e
dezesseis hectares, doze ares e cinqüenta e um centiares, situado no Município de Mirante do Para-
napanema, objeto da Matrícula no 6.369, fls. 01, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Mirante do Paranapanema, Estado de São Paulo (Processo/INCRA/SR-08/No 54190.002062/2007-70).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou arrecadação, não outorga efeitos
indenizatórios a particular, relativamente a áreas de domínio constituído por lei ou registro e a áreas de
domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso ou ineficácia operada exclusivamente a
benefício de qualquer pessoa jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento administrativo, excluindo-se ainda de seus
efeitos os semoventes, as máquinas, implementos agrícolas e qualquer benfeitoria introduzida por quem
venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a
promover e executar a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista no art.
3o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, e a manter a área de Reserva Legal e preservação
permanente prevista na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de
forma a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Parágrafo único. A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua unidade jurídica de
execução junto ao INCRA, poderá, para efeito de imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o
art. 15 do Decreto-Lei no 3.365, de 1941.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel


